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REFERÊNCIA: Análise jurídica do Projeto de Lei n.º 18/2026 

REQUERENTE: Prefeito do Município de Nova Guataporanga/SP 

ASSUNTO: Institui a Política Municipal de Turismo, criando o Sistema Municipal de 
Turismo de Nova Guataporanga-SP, o Conselho Municipal de Turismo e o Fundo 
Municipal de Turismo e dá outras providências. 

1- RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca do Projeto de Lei nº 018/2026, de 
autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que visa instituir a Política Municipal de 
Turismo, criar o Sistema Municipal de Turismo, o Conselho Municipal de Turismo -
COMTUR e o Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR no âmbito do Município de Nova 
Guataporanga/SP. 

A proposta estabelece diretrizes para o desenvolvimento do turismo local, define 
conceitos, objetivos e instrumentos de gestão, além de disciplinar a organização 
administrativa e financeira da política pública municipal voltada ao setor turístico. 

É o relatório. 






